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AUTORIZACÃO PARA LICITACÃO

Pitanga, 29 de novembro de2023.

DE: PRESIDENTE

PARA: PREGOEIRO E COMISSÃO DE APOIO

Prezados Senhores:

Considerando as informações e pareceres co.ntidos no presente

processo, AUTORIZO a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto

a contratação de serviços de saúde e segurança do trabalho para o cumprimento das

obrigações dispostas pelo esocial, nos termos da legislação vigente.

O pregoeiro e a comissão de apoio são aqueles nomeados pela Portaria

ne 70, de.27 de outuhro de 2023.

Encaminhe-se ao Pregoeiro e a comissão de apoio para as providências

necessanas.

h

Val rigues de Lima

Presidente
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PORTARIA N'7OI2O23

o PRESIDENTE DA cÂIT,IRRR I\,UNICIPAL DE PITANGA, EsTADo oo pnReruÁ,

NO USO DE SUAS ArntAUtçOES, CONFERTDAS PELO ARTTGO 27 DO REGTMENTO

INTERNO,

RESOLVE

Art. 1o Designar pára atuar como Pregoeiro em licitaçóes na modalidade Pregão, no ârnbito da

Câmara Municipal de Pitanga - PR, a servidora Regiane Bobato, concedendo à mesma GF-s, -.
conforme' Lei no 2071 , de 28 de junho de 2017.

Art. 20 Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio os servidores.
Dàniela Kloster Cleúe, Edilson doS Santos Carraro, Eloana Huk e Margarett Martins de Oliveira,

concedendo ao servidor eÍetivo gratificação pelo exercício de fuqeã6 - GF-7, de acordo com a
Lei no'2071, de 28 de junho de 2017, observando-se o inciso lll do § 3o do art. 27 da mesma:

ArL 3o Revoga a Portarid no 3312O23

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pitanga, 27 de outubro de 2023.

Váldomiro Roàrigues de Lima
Presidente da Câmara
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